
,

I)I.� Ú-.tIi(i)O I" )�I-'''-'iTGISI...AI).O-Vi(ijC�li I) .. -:i.i)il�!lii-5�"7------1 ,.j'7'-Ú7-I,
PRUJ)U 1'tJ ill:VLRA SU{ ENTRhilJl-: N,\S L\COLA";

(ZONA lIRB,INA), DI,: ACORIlO CO\o1I'.NIJI.RI.�O I

C1WNO(iIL\IvIA 1'1<t':-I'STABEI.U'J[)O.CO�'1

I "TRI<:,I�; SEMANAIS. IlI',NTRO DOS PAI JlH)ES I':

IXIGINCI/�S D"'_l£lóISI.AÇ'AO VIGENIE \LII1(':21.. uL________ I ..

TOTAl :..'1$ 29"�J2,5� , _ _ -- 1

LQH' W,!,l-QI.!_UUO: MKNOR PRl:<,'(�::..I!�!J.IlJc I rENS: PROIlIJ H!.. --- '1

I V,IIOIl I \'ALOIl
I I'NII',\I{IO 'lOTAI.

_I_T£_"�!_____ f)lIANTlllA})L_(�t�)__ (ll� I'
.HX') -'I�llIlI) DI �-III,1I0 - IOO'�';' I'lIRO.DI'.

EXC!.II:NIT Q1LIIIDADI'.I'() BRANCO, IINO I: DI.

1'\(11 I'�' 'OA�II:N lO, NAo DEVENDO I'S I,IR I

1�,ll'IDR,II)O E St:I, ISENJ() DI' SlI.IIDADls, N,io i
1'1 )�, II I( i a IITI'N. EMBAI.Alil'MINTAl'IA I lE :,flO! i I
1.'11'11(11 IIOISI ADO DI, IONSI'RVAI,'Ao. I

CON I L�a li) D, ,,: ,'1 DE FABRIC.II:.\O I' I'ILILO DI I ",,'1 .. 1.") ..','., "
VALlD,II)I .. VAIIIlMJI' �liNIMADLfl6!SJ:lS) X.I,Jl,Ofl ').3� o' ,

I\lr�lr�'i j),\ IJ.\T/\ DI': FNTRUj;\ DO PIH )J)( IT(\,

��:�I�:�(:lg�,:�IORDO "��I\�':I.,\..\O 1_. .l.! .1
'10'1' I\-: 11$ 8UA5�,56..._. .u_ .. _

:J.Ll. A c.mpresa vencedora deverá ap"cs{�Jltar ()2 (DUAS) anUJstra.s de cada produlo denh'o tios

Itens Hl'l'Cnultudos, dentro do prazo d...� o:! (dois) dias Íllt.'is, conladw; a partil' da ('ou"tH:at;ilfl f('ita

pelo Pl'cgndro via chut do sistelua. Para análise e cluissii.o do paJ'ect.�1' tél�lli�() da St..(.J ..... hwi:l de

EduciI\'ân (Nutricionista resJlonsável tl-cnil�a), c O CAE (Collselho de I\linu'ntil\�ão Es('ula.').

3. L:.t.. A� alllostras deverão SCI' entregue na Sede da St�crl'lal'ia de Edu('açflo Ciêllda Tccllol\)gia ,',

lno\,;tt.;úo, nu ..) Rafael Pordeus, nO 460 - Ccntro- QlIixcl'aIlU)hiJn/(�E. ('onful'me lat>t.'la ahaixo:

"'---- _._------------ ----.".._------ _.- _ ... -- --" ------ ------_ .. ---., ... -

�,PREFElTURA MUNICI�AL DE QlHXERAMOUlM - CE -- SECRETARIA DE EDUCM,'ÃO CII�:N('IA

TECNOLOGIA E INOVAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N°.:

ITEM N°.:

NOME no PRODUTO:

MARCA:

RAZAo SOCIAL:
CNI'�J N.():

ENIlElü:<,'():

[I'EI.EFüNE: .

:-\.1.:1. Todas as amostras apresentadas deverüo possuir ficha tt'cllica c laudo de análise físieHllllnJica .Htltllíz<tda

refl'rl'ntc ao produto apl'csent...do, assinada por profissional habilitado, LAlJ no DE ANÁLI SE M I C lU HH ( ) L(l(: 1 CA

apenas para os lotes: 11, 12, 13, J4, 15, 17, 18, H) (.')oluentt' lcrceil'O ilenl) c 22 elahorado por Iabul':ttúriu

(lidaI, com parecer conclush'o assinado por re�p(Jnsável técnil'ü, f'lI1itido t'm noml' da emJlI'l's<1 i� ('()JJl data (It�

emissão nti.o inferior ao ano de 20:10.

:V!. No caso desfavorável, a empresa suil dt'sdassifil'ada dos rdcridos itl'ns (' Sl'l'JO C()llvo(',HI(J� (JS liritiiuk';
remanescentes, sucessi\'amentl'.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE I'RECOS:
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4.1 - Na proposta de preços deverão Consltlr as l��;pecifkaçõt's detalhada do item, tipo e quantidade solici.tada, <'!�
valores unitários em algarismo de cada item, o \'alor total cm algarisnw c po)' extenso, em moeda nacIOnal, J<l
considerando todas as despesas, tributos, fretes, transp0l1es e demais dpspcsas que incidam dirt'ta oll
indirctamente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que 11;'\0 l'�tcjam n�gistrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja Inais \'i.lIltajosi.1 para a administl'açáo, desde que

atenda as exigências contidas neste Termo de Rderência.

4.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das l'ondiçôcs estabelecidas neste termo, bem ('01110
obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nela contidas, assumindo o proponente o ('ompromissu de
executar o ohjeto contratual nos seus lermos, bem como fornecer tüdos o�; IlIateriais, equipamentos, ferramenlas e

ute�'iílios nec'essários, em quantidades e qualidades adequadas ú perfeita l�xeellçào contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.

4-4 - A Contratada deverá arcar ('om () ÚIlUS decorrente de eVl'ntual equívoco no dimensionamento d()s
quantitativos de sua propoBta, indusivc qnanlü ,!.Os custos vari,'I\'ds dl�"t)rrentes de fatores futuros e ill('Pl'tos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente ('m sua pl'Oposta Ililo seja satisfatório para o atelldinH'nlo

ao ohjeto deste termo de referência, ex('e\o quandu ocorrer algulll dos c""cntos arrolados nos indsos do 91" do

"rti�o 57 da Lei nO> H.666, de 1993.

5 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTf{��GM

5.1 - QuaJlto i't entrega:

s.U .- Us matcriais den'rão ser enlregues em c(Jnformidad/� cum as cspc('ifieações estabeleCIdas IH'ste

instrumento, no local intlicudo na Ordem (h� Compra / Autoriz:tl,'eJL) <le FornedmenttJ a ser emitida lwla

administração.

5.1,2 - O prazo de entrega dos materiais :..;crú dl� atl' 7 (sctc) dia�, contados da data de l'cc(�hinwlll(J da Ordem eh'

Compra / Autorizaç;:io de Fornecimento ti Sd' emitida pela administJ'êh:ilo.

5.1,3 - Os atrasos ocasionados por motivo de fOl'<::a maior 011 ('aso fortuito, desde qlW justificados ati' ()� (dois) dias

úteis antes do término do prazo de t'ntl'('�a, l' aceitos pela l.oIIlriltantl', não serüo consid:.-'rat1os ('OlHO

inadimplemento contratual.

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual e:;,tipulado no Termo de J{efl'ri'Hcia

seril exclusiva does) senridor(es) autorizado(s) pelo órg�o Contratante, l'ncarJ'cgalo de acompanhar a l'XCCtl�'<lO do

processo de entrega e recebimento do objdo contratual, conforme :u'1. 67 da Lei R.ó66/0:l.

5.1.5 - Os materiais deverão ser entrel!,\ll'.$ rigorosamente de eH'urdo cum a�; especificações estahelecidas no

presente termo, hem como na proposta vellcedora, sendo que anilo observfmcia destas condi\'õcs, implicarú na 11,10

aceitac,;ão do mesmo, sem que caiba qualqner tipo de reclamação 011 indenizaçilo por parte da inadimplcnte.

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um !-'/'rvidor/comissào, cujo propúsito SCl'Ú o acompanhamento da entrega l!';t

conferência desta com as especificações ('tJl1tid<ts na proposta de prct.:0� l' no Termo de Referência. ('aso" ol>jdo �
-..,. esteja em desacordo ('om as especifici.l<;cJes contidas naqueles in:;tl'lulll'lltos, st'I'Ú rejeitado II rcct'hinwnto do

mesmo.

fi.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo dt:, l�ntrl'ga só serão t:'xaminados lJuando formulados até o prazo limitc

do item 5.1.3.

5.2 - Quanto ao recebimento:

;:).2.J - Pro\"isoriamcnte, a }lmtir da enlregil, para efí,ito de \'t'rifit'il<;;\1) da confol'm:dade ((mi as l'sIWcifiC(ll.:e)cs

constantes do Termo dl' Referêntia e da j)I'UPOSli1.

5.2.:1 - Definitivamente após a vcrif1el\,<lo da conformidade ('dJ1l as t�spccifi(',tt;õt's t'UlIst.llltcs do T('cPICl de

Ref(�l'éJlcia e da proposta, e sua consequente accitaç<1o, que Sl� d<ln) até Df) (cil1\'o) dias úl(�is do IH'('hinwnto

prO\.isório.

5.2.:3 - Na hipótese de a verificação a qUi' se refere (j suhitem anlt�ri(Jr II:io ser procedida dl'ntro do prazo fi"ado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o I'l'('cl>imento definitIvo no dia do esgotamento do prazo.

5.2.4 - A nota fiscul/f<1tura que apresente incorret;ües será devolvida i1 c(Jntratad�l para as d(�vidas COITt�\.tJl'S. Nesse

caso, o termo de recebimento definitivo sumente poderá ser emitido apó.., a referida eOlTl'ção.

5.2.5 - O recebimento dos materiais, em cal'úler provisório ou ddinitivo, serú realizado d(' segunda :J sl'xta-!drtl,

nos hor�lrios de oH:oohs às 12:oohs e de q:oohs 11S 18:00hs.

5.2.6 - A Administração rejeitad, no todo ou em parte, a entrega <Jus materiais cr:) desacordo com as {'spccifica<;õ<'s

técnicas exigidas.

5.2. '"} - Em caso de troca do objeto a mesma dever:1 ser efctuada no \..'ndercço do órgeJo contratante'.

5.2.H - A Contratada deverá providencial' i.l tnwa do objeto no prazo máximo de 0:1 (dois) dias úteis do I'l'gistl') fI:1

ocorrência.
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\ b. I I ,'j',' " ,') S 'l" \,,' ". '" OL't1I'rer, n;lO .J'ustifiearú:).:!.l) - A l'cjei�iio {O o Jeto por cst�n' cm «('sacnn o com <JS eSpt:c li l,�_ l'.. :.', l,

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada as sançocs pn'\'lstas. .

5.:� - Os materiais deverão ohedecer a UIll tl'OI1ogramil de entrega, a partir das "i.ll'act,erístleas qtW se al�t'�'St'llt"lll
nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Antorizal.:ào de li"wneclnlCnto a ser cnlltHla }lela

administra<;ão.

6 - DAS CONDICÕES DE EXEC(J('ÀO:

6.1 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível ('om a capacidade de arrnazenap,clll ou

recebimento do local da Contratante,

6.2 - Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condil.:úl's finais de llSO.

6.3 - Não será aceito objeto que esteja \'Ill desacordo com as l��q)l'l'ifi('ações l'()n�tantes do presente 'I�l'I.'Ill() dl�
Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem 4tl<1Iqut'1' ónus para () Orgão Contratante, slI.J('n<.uHlo

se ainda as sanções previstas.

6.4 - A Contratada deverá prestar toda ussistêlll'Ül tél'nica necessária, no Iwl'Íodo de garantia dos produtus. Dt'\'t-.rú

ainda garantir ;,1 qnalidade (' segllrarH:a de todflS os itens forneddos, com \'ista il ('vital' qualquer acid('nle \)1I

sinistro.

6.ri - A Contl'êitadu deverú observar conduta adequada na utilizil(élo dos materiais, e\lllipanlt'ntos. fel'l'dll1\'nl<ls e

utensílios, objetivando a segurança do pessual e material no local <.Il' entrega dllS itens.

6.6 - A Contratada de\'er� cumprir, a1{'m dos postulados legais vigelües de âmi>ito federal, estadual ou IlJllni"ipal,

as nurmas de .-;egurança da contratantp

6.7 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidanwnlt.) uniformiz:llios, portando El11 (flllilnllí} fuI'

o caso) e craeh" de identilkação.

7.. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

7.1 - A,;; dt.�spesas decorrentes da Ata de Registro de Prc<:os SCI'ÜO provt�llknt('s de dota<,:ops Of(,:alllt.'lltúriüs

especítkas da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE EDUCi\C;ÂO, devt'nclo as meSIllé.IS sef('m informadas

quando da realização da contratação.

II � DAS CONDlCÕFB DE PAGAMENTO;

H,I - O pagamento SCI'Ú efetllado l�m até ;i0 (trillta) dias após U l'1lt'aminh<.llllento da do('ulllt'lltação tratada neste

suhitcm. através de crédito na Conta Ranelll'ia do fornecedor Oll aLn\\'{�s de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação: ,f

-.... I) Nota Fisca1jfatu�'a discl'imin�tiva, em via ú�it.'a. devidan�ente é.tutoriza<b pelo ordenador de despesas (pague-st:] : "
e atestada por serVidor responsavel pelo l't)Celmlh'nto do obJcto dt,!'>te termo, .

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais t� a Dhida Ativa da União (}J(iFN), com

abrangf�ncía inclusive �s contribui,-:ões socíais,

III) CRI' - Celtiticado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CNn ('mitida pela Secretaria da Fazl'nda Fsfadl1�l,

V) CNn pmitida pelo município domicília<io, e.

VI) CNn emitida pela ,Justiça Federal do Trabalho, cmitida na forma da Lei N". I�A40/COll.

8.2 - Não será efetundo qualquer pagamento il CONTRATADA em easlJ de des('untprinwllto das cOlldi,-:út.'s dt.'

habilit;tç�o e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - I� vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto (III se o mesmo não estiver de acordo com as
especificações deste instrumento.

8-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste tprmo, li p<l!!,amento tlcarú suspenso ati, sua execlH,'i-W

regular.

8.5 - Nenhum pa!!,amcnto será cfetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liqllidaçào, qualqw'l" ohrigal.,'i-1O

financeira decorrente de penalidade ou intldimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preço.'>,

<) - nAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objcto em conformidade com as ('ondiçües dt'ste instrunH'nto.

" j
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9.:! - Manter durante toda a execução {:ontratual, em C()l11patihilidadl� ('om as obrigaçõl�s assumidas, todas a

condh;ões de hahilitação e qualificação exigidas no presente terlllO.

9.3 - Al'citar, nas mesmas condições rontratuais, os pcrcrntllnis de acrósl'imos ou supressões limitadas ao

estabelecido no �1°. do art. 65. da Lei Federal nO 8.666/1993. tomando-sI' pnr hm:e u valor contratual.
9-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados dil'ctamente à contJ'atantt� ou a tereeiros, decorrentes da sua culpa
ou dolo, quando da execução do objeto, n50 podendo ser arguido para efcitü de exclusão ou reduçào de sua

responsabilidade o fato de a contratante procedel':l. tisealizi:l,'ão ou :lcümp,lllhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas dirct:ls c indiretas que incidam ou venham a inddir sohre a exccu\,àlJ

('ontratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sot'i<.lis e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pclt) fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de at'identes

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na ex{�cução contratual.

().6 - Prestar imediatamente as informações c os esclarecimentos que \'l�nham a ser solicitados 1)('1a contratante,

salvo quando implicarem em indagações de cal'úter técnico, hipó(l'se CIlI que serão respondidas no prazo de :.!4

(vinte l' quatro) horas.

().7 - Substituir ou reparar I) objcto ('ontratual que ('ümprovadalllente tlprcwnte condi<;ôcs de defeito ou cm

desconformidade com as especificações di.�ste termu, no prazo fixadu pP10 Órgão Contratante, contado da su"
notificação.

y.8 - Cumprir, quall<lo for o caso, as l'ondi(;õps de garantia <lo ohjdo, I'P.sponsabilizando-sl� pelo período Ofeft'l'idll

em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Adllli!1i"itra<;;1o.

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da lIçilo da 1HZ. poeira e umidade, sendo que, no�; l'aS(),'

das embalagens apresentarem vio!<H;ão de qualquer espéeie, dl'\'e6t(l ..,(':)' substituídas pelo fOl'ne('edll!", ainda qlil' na

fase de análise/recebimcnto_

9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo tamhém regulamentaçÚt's ou exct','ôes específieas compro\'adamentl' dl'

prática usual do mercado, dcverão constar as ('(H1diçôes de estocagel1l, faixa de temperatura, umidade, limites l'

posições de armazenamento, exposição a rai\Js solarC's e demais recoIllt'n<l:U;<"'les do fabricante, se for o caso.

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, qllando necessário e solicitadl') pela Unidade dcvem ser consideradas

inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os proeedimentos de embarqup, dl's<'m1JarlJtll' j'

transporte.

Q. L2 - Não permitir a utilização de qualqlwr trahalho do menor de dt�zesseis anos, exccto na condh:ào de apn'ndi'l.

para os maiores de quatorze anos, J1(.m pl'rmitir a utilização do trabalho do nwnor de d('zoito anos em trabalho

notul'lw, perigoso Oll insalubre.

0.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pel;l

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necpssúrio c comunicando, por escrito, ;'t

Contratante qualquer mudan<;a de cndcrc\'(I Oll telefone de contato.

c).14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo clS reclal1laçôes formulada:;.

<).15 - Responsabilizar-se pela fiel execuçi10 do nhjcto contratual no Ill'aZn t'stabeh'cido neste termo.

<).16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, nãu sendo ac(�it(), elll hipótese alguma, produtos de Ill�U"l'a ...-O.. 

diversa. ' "

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE;

lU.l - Solicitar a execução do objeto;l CONTRATADA através da l'miss<io de Ordem de Compra / i\lItoriz<I(:ão de

Fornecimento, apó:-; emissão de empenho.

lO.:! - Proporcionar :.\ CONTRATADA todas as condições ne('e�;sárias ao pleno ClIll1!)J'Í1iWlItO das obriga{;(Jl's

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelcce a Lei Federal no K()ú6/1�)')3 e suas altel'açõt's pO'iteriol'cs.

10.:� - riscalizar a execução do objeto contratual, atra\'ós de sua unidade compdentc, podendo, em dceoITl'Ileia,

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

10-4 - N?tificar a CONTRATADA de qualquer iIT(�glllaridade decorrente da execllt;ão do objeto contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos ú CONTRATADA nas condições estahelecidas l11..'ste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas ('Ill lei e Ileste instrnmento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às depelldôneias do CONTRATANTE para a execllçüo do
objeto contratuaL

10.8 - Prestar as Informações e os esdal'cl'inwntos quP venham a ser solicitados pelos empregados ela
CON-rRATADA_

10.9 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de Serem utilizados.

10.10 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante cOIlHllliet!"üo a ser fei1a pelo Setor de Almoxarifado.

j.l
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10.1I -- Comunicar à CONTRATADA ll11alqW':" írrl�gl1laridadp tio fOl"lltl"ÍnH'ltto dos 11Iateriait-. t' interroll1l)('('

imelliatamente o fornecimento, se for o caso.

11 - DO REAJUSTE E DO REEOUILÍlUUQ ECONÔMICO-F1l'iANCEIRO:

11.1 - Os preços são fixos e irrcajustftvcis no prazo de um ano ('untado da data limite para a apresellta�àu das

propostas.

11.1.1 - Dentro do prazo de vigêncin do(s) ('ontrato(s) decorrente(s} da t\I�P t' lllt.'diante solicitação da contratada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de mil ano, aplicando-se o índice eeonômko do INPC

- ÍIHlire Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro indice t'm vigor, caso esse seja extillto,

exc!wd\'anwnte para as obrigações iniciadas apbs a ocorrência da anualidade.

11.1.:.! - Nos reajustes subsequcntes ao prillwiro, tJ interregno mínimo dI' 11m al10 será contado a partir dos efeitos

finaneciros do último reajuste.

11.1.3 - No caso de atraso 011 ni'ío di'.'l1lgaç5o do índice dI' I'e,ljll;;tamento, o CONTRATANTE pagai'ú �l

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhel'ida, liquidando a diferen�a ('(HTt�spondenlt' t,'UI

logo seja divulgado o Índice definitivo. Fita a CONTRATADA ohrig:Hla a apn'st.'lltar memória de cúll'lIlo rdt'n'llte

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que (�stt' ocorreI'.

11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado llal'<lreajuste sel'ú, úbrigatol'Íamente, o definitivo.

11.1.5 - Caso o índice estahelecido para reajustamento venha a ser extinto uH de qualquer forma nilu possa mais Sl'r

utilizado, ser;) adotado, em substituição, o qlle vier a ser determinado pela legishll;ão entúo em vigor.

11.1.(1 - Na ausência de previsão legal quanto au índice substitllto, :\.., partt�s l'legt'l'ãu novo índice oficial, para

rt'ajustamento do preço do valor remanes.eenk, por meio de ternw aditivo.

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprcvi:..Í\'cis, 0\1 pr('visÍveis, porém de t'onseq\l(�nclils illcalculú\,pis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, i.'lll ('aso de f(H"t:a maior, caso fOltUito ou fato do

príncipe, configurando área económica extraordinária t' extr:.lt'ontratual, poderú, nwdiante procedilllt'nto

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo ntlitivo, ser restabelecida a I't'iat.;ào qll'.� as parles

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a I'Ptrihuki'ío da Administrat.;ão para li justa

rCllluneraçüo do fornecimento, objctivanclo fi manutenção do equilíhriu económico-financeiro inicial do contrato,

na forma do attigo 65, II, "d" da Lt'i Federal n° 8.666/93. alterada P consolidada.

11.2.1 - Nos casos do item anterior, <l CONTRATADA devt:'Tú delllonstrar analiticamente a \,al'iaç;]o dos

('omponel1t(�s dos custos do Contrato, devidamente justitic ..tda, sendo tal dt,tl1onstr:lção analisada pt'lo

CONTRATANTE para verificação de sua dabilidade r/ou necessidade.

12 - DO CONTROLE DA EXECUCÃO;

12..1- A fist.'aliza\,ão does) contl'ato(s) decorrpnte(s} da ARP será t'),.t'rcida por um representante da COlllratante, au

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execlLi.;iio do ohjeto c til' tudu dar eit"'lIcia ú

Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67. da Lei Pedeml nO H.666/199:�, a ser informado e

designado para este fim pela contratante, qnando da lavratul'a do instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este itPlI1 nüo exclui nem n�dllz a rt>�ponsabilid:Hlc da Contratada, in<'1usive

perante tt.�rceiJ'Os, por qualquer il'rcgulari<ia<lc, ainda que resultante de illll)l'li'eiçôes técnicas, vÍt'ios I'edibih'>rios,

ou emprego de mah�rial inadequado ou de qualidadt.' inft.'riur, t\ na ocorl'('lwia dl:sta, Hilo implica C11I

t'olTespollsabilidade dos órgãos ou de seus agentt"s e prepostos, de conformidade com (l ali. 70, (b Lei H.6úh/199:l.

l:!.:� - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada po!' sel"\"idor cte,ignado, o qual dev(�rú att'star os

documentos da despesa, quando compI'O\'<.Hla a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

12.4 - Caberá no servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de acordo

com as exigências deste termo, hem como, determinar prazo para suhstituição do material eventualmente fora de

espccific<.H�'ão.

1'l- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA D}l REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 - A Ata de Registro de Prc,'os terá validadt' de 12 I11CSCS, ("ontado ti partir da data da Slia as:-:.inatlll"a, nüo

podendo ser prorrogada.

;'
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14. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO OE I'RECOS:

14.1 - Caberá a SECRETARIA DE EDUCAÇi\.O, ClflNCIAS, TEC. E I NOVAl.:Ao o gereneiamento da Ata de Registro

de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, cm conformidade com as normas do Decreto

Municipal n" :1.697/2013, de 03 de junho de 201:l.

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE JiXECIICÃO DO CONTRATO:

15.1 - Os prazos de vigência e de execlH:ão ('ontr�ltllal serão ({(-tinidos Pl'1(I(S) órgão(s)jenlic!<lde(s) pal'tit'ipank(s)

do SRP (Sistema de Registro de Preços).

15.2. - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARl' tt�l'á(ão) sua \'igl�ndil conforme as disposic;õt's contidas IHJS

instrumentos convocatórias e respectivo(s) euntrato(s), obed(�('idu �1O disposto no art. .r17 da Lei Fed('ral II"

8.666/93, alterada e consolidada.

15.3 - O prazo de vigência does) <-'ontrato(8) dl'corrcnte(s) da ARP p':Hll'I'á St'r prorrohado nos termos do que diSpÚt'

o art. 57 do Lei Federal n" 8.666/199:1, alterada" eonsolidada.

'-' 15.4 - O objeto será exe('utado na nwdida das disponihilidadl's dos r('cursos financeiros e mediante autoriz<.It:.lo.

durante a vigência da Ata de Registro de Preçus decorrente da licitaçfio.

15.5 - Será firmado contrato, por cada (Il'gão participante, no quantitativo respectivo, observando os lilllitps

definidos na Ata de Registro de Preços.

]5.6- A pmtir da assinatura do contrato, St�rú expedida Ordem dl' Cumpra/Autorização de Fonwl'inH.'llto a

Contratada.

16 - DA FORMAL!:'ACÃO DA CONTRATACÃO:

16.1 -- Quando das eontratações decorrentes do l'l�gistro de preços de\,('l'ú ser respeitada il ordem de dassitk�H.;ütl

dos fornpcedores constantes da Ata de Registro ele Preços.

16.2 -- A contratação com os fornecedores registrados será formalizada Ill'io órgilo interc$sado, por intel'l11{'diu de

instrul1wnto contratual, emissão de nota de t'lI1penho de despesa, autorização de compra ou outro instnll1l<'nto

similar, conforme o disposto no art. 6:2 da Lei Federal n° 8.6fi6/9:1, altl�l'acla é t(lBsolidada.

17 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

17.1 - A gestão do(s) eontrato(s) decorr('nte(s) da ARP s('rá exer('ida pelo(,,) ()nlenador(,,) de I)esl'('S"'; da

respectiva pasra ou qlwm este vier a designar, o qllal deverá exercer em toda sua ph�nitllde a a<.:;\o de que trata a Lpi

n" 8.666/9:1, alterada e consolidada.

1S - DO VALOR ESTIMADO:

18.1 _. De acordo eom as pesquisas de IIWI'I'"do realizadas com ('lllljl'esas do ramo de iltividadt-' do objt'to dt'ste

termo.

19 - DASUBCONTRATACÃO

19.1 - Não será admitida a subcontratação do ohjeto contratual.

20. DAS MEDIDAS ACAUTELADOUAS:

20.1 - Consoante o mt. 45, da Lei 9.784/L999, a Administra<;âo Púhlica poderá, sem a pl'óvia manift'sLH;ât) do

interessado, motivaciarnente, adntar providências i1('autcladoras, em ('aso de risco ímim'llte, ('omo fol"lll.a til'

preV(�nir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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C'Jltlissiio d" LIClla�ürj

ANEXO 02

MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÓNICA N° 14.001/2020-PERP

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Razão Social: _

CNPJ _

Endercço: CEP:

Fone: Fax: .__

E-mail: _

Banco:__ Agência N.0: Conta Corrente ll.o:

1 - OIl,JETO: REGISTRO DE PREÇO PATA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DESTE
MUNICíPIO, tudo conforme especificações constantes no Anexo I - Termo d<.' Refcl'l�ncia do Edital.

2 - ORÇAMENTOS DETALHADOS:

LOTE
-

---'-. -

Itcm Discrinlinação Marca U

-c---

--_.. -,._-

---

._--------
-

nid. Quant.

VaI",'

Unitál'io

(R$l

Valor Total

(R$l

----

___VALOR GLOBA!- R$

Repetir a tabela acima para os demais Lotes, quando houver.

Valor (;]obal da Proposta: R$ C__.l

Prazo (h� entrega dos bens: Conforme o Edital.

... Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estào inclusos todos os trihutos, encargos trabalhistas,

previdcnciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e d<.'mais desppsas

que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

O licitante declara que tem ° pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obriga(...õcs contidas no alll'xo I 
Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura <lo responsável
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C,tllll�;sfio lI.; UCildl,;i',

ANEXOU'l

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE L1CITACÕES DO
BRASIL DO BRASIL E DE INTERMEl)JJ�CÃOi1E OI'ERACÕES

Natureza do Licitante (Pessoa Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereçü:

Complemento:
--�---- -----.-----.-�--�--� ..- --I--l��Jl���U:

Cidade: UF:

CE!': CN 1',):
--�------- --�-_._---�-�-

Telefone Comercial: Inscl'içüo Est •.dual:

Representante Legal:

E-mail:

RG:

CPF:

Resp. Financeiro:

E-mail Financeiro:

ME/E!'!': ( ) SIM () Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulaml'nto do Sistema

Eletrônieo de Pregões Eletrônims da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BI�ASIL do Brasil, do qual declara ter pleno
conhecimento, em conforrnidade com as disposiç(-)cs que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

I. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negódos dos quais \'cnha ti
paIticipar;

II, Observar e cumpIir a regularidade fiscal, apresentando a documl'ntaçúo exigida nus editais para fins de
habilitaçúo nas licitac,'ões em que for vencedor;

III. Observar a legislação pertinente, hem como o disposto nos Estatutos ::lol'iais e nas demais normas l� -f
regulamentos expedidos pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO liRASIL do Brasil, dos lJuais declara ter pleno "
conhecimento;

IV, Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, ('onforme Anexo ;{.l

V, Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletl'ônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utiliza<.;'ão do sistema eletrânico de negodação implica o pagamento de taxas de
utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BOLSA DE
LICITAÇÕES DO BRASIL do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL a expedir bolelo de cobrança bancária referente ús
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e cundições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Elctrânil'o
de Licitações da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL.

5. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das J'(.sponsabilidades assumidas durante o prazo de
vigência ou decorrentes de negócios cm andamento,
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;ii.

Local e data: . _
"----_._--_.�----_.. _------

-------------_._.

(Assinaturas <:lut;);izadas com firma reconill't'ida em cartório)
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ANEXO 3.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITACÕES
DA BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO)

INDICAÇÃO DE USUÁRIO 1).0 SISTEM"'_�_
---�-

Razão Social do Licitante:
-

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF: Fun

Telefone: Ceh
e---

Fax: E-n
--�-

2 Nome:
_ ..-

------.. -

CPF: Fun
e--

Telefone: Celt
e-- ._-_._-_._- -f-----

�x: E-n
f---

3 Nome:
--_..._-----

CPF: Fun
1---- -- I---

Telefone: Ceh
1---- -

Fax: E-Il
..

- --------_.- �- ..__._------

çã(?: . _

tIa1':

lail:

çào:

Iiar:

tail:

() Licitante reconhece que:

I. A Senha e a Chave Eletl'ânica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de liSO exclusivo (h� Sl'lI

titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuÍzos decorn'nLps de seu

liSO indevido;

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrânica 1'odcl'£1 ser feito pela Bolsa, mediante solicit<:ll:ào escrita de

seu titular ou do Licitante;

III.A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de sell sigilo deverá ser comunicada imediatamente tl

Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, laIl{�es de pre(,'os e tranSi.H;'ÕeS efctuadas no sistema, por SPI!

uSllúrío, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 1'50 pagamento da taxa ensejará ii

sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Seni(,'o de Prote(,'ãü de Credito e no SERASA e ao

automático cancelamento de sua Senha 011 de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO'l.:!

CUSTO PELA lJTILIZACÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDQR/LICITANTE VENCEDOR

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pn'gões Eletrônil'os de Compra Dirl'ta, Cntaçno
Eletl'ônica de Preços:

Não optantes pelo sistema de registro de preços.

1,5% (Um c meio por cento) sobre o valor do lote adjll�licadu, com, "cndmento e,m :t5 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (s<,:lsccntos reais) por lote ,adJlI(hcado, cobrados

mediante boleto bancário em favor da BOI.SA DE LlCITAÇOES DO BRASIl. ,lo BrasIl.

Optantes pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado cm paredas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do holelo elll

6o(sesscnta) dias após a adjudiLaçüo - com limitaçüo do l'usto d(' RS 6uo,00 (seis\�cntos reais) pur lolt>

adjudicado, cobrados mediante holclo bancário cm 1'<1\'01' da BOl.SA DE LICITAÇOES DO BIC\SIl. do

Brasil.

o não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam (l usuário au pagamento <1t� multa de 10% c jul'Us

moratórios de 1% ao mês, assim como inscriçüo em serviços de protEt,,:ao ao cr{'dito (SPC; SERASA l': OUTI{(») l'

cadastro dos inarlimplentes da Bolsa e ao aulomútico cancelanwnto de sua Scnha ou de Cha"c Eletrônil':.I.

Em caso de eancclamento pelo órgão promotor (comprador) do pregno realizado na plataforma, o iicitantl'

vencedor receherá a devolução dos valores eventualmente arcados com o liSO da plataforma eletránic(1 no

respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de soeiedades CÍ':LULAS DE APOIO (corretoras) para a rcpresentação junto no sistt�llla de

PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de tlSO do sistema da BLL. A cOlTctagem serú pa('\uada

entre os interessados de acordo com as regras usuais do m.ercado.

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - EM PRESAS PRIVADAS 9

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR/LICITANTE VENCEDOR \.

- Pregôes Elctrônicos, Pregões em formato Web ou Cotaçôcs Eletrônicas:

l,!)% (Um e meio por ccnto) sobre o valor da adjudicação do lote, cum vencimento em 4fl dias após a

adjudicação - limitado au teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados

mediante boleto bancário em favor da BOLSA DE J.ICITAÇÕES no BRASIL do Brasil.

41
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o não pagamento dos haletas acima mendonados sujeitam o Ilsu£il'io ao pagamento de multa de 10tH, e juros

moratórios de 1% ao mês, assim como inscriç"o em serviços de prote,:"" "O crédito (SPC/ SERASA c OUTROS) c

cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automútico cancelamcnto dt; sua Scnha ou de Chave Eletrônica.

DA UTILIZAÇAO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a l'('presentação junto no sistema de

PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso elo sistema ela BLL. A corretagem será pactuada

entre os mteressados de acordo com as regras usnais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Con1o Licitante/Fornecedor, concordmnos e anuímos COlll todos tern10S contidos neste anexo c

nos responsabilizamos por cumJlri-Iu integraln1t.�ntc CI11 seus exp.'csSOS tcrll10S.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma l'e('onheci(ia em ctlltól'io)

-\

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000- Quixeramobim-Ce

GNPJ 07.744.303/0001.68 . CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



,

,'\
" )

.Ó'J
w,,,.,,c. ..�Hj(IP&I I"

QUlXERAMOBIM
<,"'lU'>:>" lo", ,�, C,,,,,,,,,du '."""

C"rn;ss;io ,Ii: Liclii,[:!"J

ANEXO 04

FICHA TíiCN ICA DESCRITIVA 1>0 OBJETO

(INICIO DO PREGÃQ1.

,--------------------;F"'''.c:il:::,,:::,"T'éZ":cilica Descritiva-do 6bj"i:;;
�------�--------------I

Número do edital:

------------- -------

f--E=-,,-p-e-c-CiCfi=-I-'a-ç-=-ã-o�d;-o'b'e-n-s--:- ----------

f---�.---�1�--:-------
Numero ( o Lote:

e---------.�-,--c-.c-"'-c----
Preço unitário e totai do Lote:

�',--;-;-O--''''''__-'.--------._._- -_._-_._. --�---_._-----_. _.. _-

Valor total da Proposta:
--- ----- - -

r;:eÇ<' inicial para o lote (cm RS):

�.--,--:=-----c=--------- ------- -----
Prazo de Garantia:

'=----�-------�---- -- -----=-----.--_._---------------- ----- - ---
Dedaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos pl('nalIwntc os requisitos de habilitação (' ({Ul'

nossa proposta pstu em conformidade com as exigências do instl'lI11wnto convocatório tedital).

f=-�------;-7"--c-c----------- ----- -�-� � _

Declaramos, ainda, que estalnos ell<)uadl'ados no Rcgiulc de tributação de MicrOClllpl'eSa
e Empresa de Pequeno Porte, confornlc estabelece artigo 3° da Lei COlllplelllcnt'ar 12:J, de
'4 de dezemb..o de 2006.

[Somente n3 hipótese de () licitante s(�r IVlicrocnlpl'e."oa UI) EUlpresa de p("qucllo }lcu'te
(ME/E!,P)] _� �_____ _ .___ _ _ _

L_11_"t_a__: --------------_._- --- --------- ------------ ------------ _ j
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("JIfI,';si\n de LicIIilÇii"

ANEXO 05

MODELO DE DECIARACÃO DE IDONEIDADE

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° _

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N° _

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de pruponente do procedimento lidtatório, sob a modalidade

Pregão Eletrônico nO instmll'ada pela Prefeitura MUllicipal de Quixeraulobinl, que não f<IIlHIS

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

(Loca! e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

ouso Estil declaração deverá ser emitida em papel timhrado da empresa proponente carimhi.HlH e assinada com o

número do CNP�J.

Rua Monsenhor SaJviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim.Ce
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ANEXO 06

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS lMrEDITIV.ill!

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° _

(Nome da Empresa)

CNPJjMF N° _ ______________... . , � .. _ .. sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no pn'sí.'nk

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nonwe Número da Cmteira de Identidade do Declarante)

uns. Esta declaração deverá ser emitida cm papel timhrado da empresa proponente carimhada e assinada com o

número do CNP.J.

l',
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ANEXO 07

DECLARAÇÃO DE QlIE NÃO EMPREGA MENOR(mão II., libra infantil)

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° ...

(Nome da Empresa)

CNP"/MF N° . ._�_�__. .. , .. , sediada

(Endereço Completo)

Declaro quc não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dez<Jito) anos CIU tl'ah�dh{)

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trahalho, mCl1Ol'('S de l() (dezcsseis) anos, salvo na ('olldi\'üo de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, cm ohservância à Lt..j Federal nO gRS4. de :!7.10.lJ9, qUl' .HTl's('{'ntOlI \l

inciso V ..10 alt. 27 da Lei Federal nO 866()jt);l.

(Local e Data)

(Nome e Número da Cmteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida cm papel timbrado da l�lllpreSa prop()Jlpnte carimbada f' assinada ('üll1 li
número do CNPJ.

2) Se a {�mpresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes dew'r,l declarar essa eondiçào.

li,
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ANEXO 08

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

DECLARAÇÃO DE RESPONSAIULlDADE

PREGÃO ELETRÓNICO N"__._._

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão cla Prefeitura

Municipal de QUIXERAMOBIM, que a empresa tomol\ eonhecimento do

Edital e seus anexos e de todas as condições de participação na l.icitllÇão c se compromete a cumprir todos os

termos do Edital, e a prestar serviço de qualidade, sob as penas da I.ei.

1.ocaI e data:

Assinatura e tarimba da empresa:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim'Ce
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ANEXO 09

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE I)RI�Cº

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

PREGÃO ELETRONICO N° _

VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE QUIXERAMOHIM, Eslado do Ceará, pessoa jurídica de dil'Pito
público interno1 inscrita no CNPJ/MF sob o n. o xx.xxx.xxx/xxxx-xx�' CüF nn XX.XXX.xxx-x, neste ,ato repr:sl'ntado(a)
pelos(as) Sr.(a). _, através da SECRETARIA DE_.. . .-"'IUl denommado (a) de
CONTRATANTE, com sede na Rua _o •• __ , .__, _� , Quixeramohim-Ceara, consl�lerallclo u .lulg,anwl1lo
da licitação na mod<llidade de Pregão Elelronico NO e.a n'spet'ti.\,il homolog,a�ao datada, de ,
RESOLVE registrar os prc\,o-s da.li empresas signatárias, nas quantidades í'sLImadas e maXInlaS anuaIS, de a�'().rd()
com a classific::tção por elas alcançadas por item, ntendendo às condições previstas no Inst.rulllcnto COIwocatono e

as constantes desta Ata de Registro de Pn�\'os, em conformidade cum as disposições a segmr.

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalid;\lk Pregão Eletronico tOl1lba(}o sob o nO � .,_ .. slljeitan<l(J-'w as

paltes <\5 normas constantes da Lei nO R.b66/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB,JETO
2.1. Constitui objeto da presente !\ta () REGISTRO DE PREÇO PATA FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, tudo conforme espeeifieações contidas no Anexo [ -. Termo de Rl'!'el'i,ncia do
Edital do processo licitatário Pregão Ei(,trônira nO .,_, no qnal restaram classificados l�1ll primeiro

lugar os licitantes signatários.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
:i.l. A presente Ata de Registro de pn�\,os terú validade de 12 (doze) nlcses, eontmlo a p:u1ir da data de .sua

assinatura, não podendo ser prorrogada.

cLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gereneinmento deste instrumento caberú a SECRETARIA UE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no seu aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QIJINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, e representante ieg:al, ('Il('Olltram-se

elencados nos ANEXOS do presente Edital.

cLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA
6.1 - Quanto à entrega:

6.1.1- Os materiais deverão ser entregues em eonformid"de C(l1ll as espel'ificações estalH.'leeidas neste

instrumento, no local indiLado na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser l�mitida pela

administra<;ão.

6.1.2 - O prazo de entrega dos materiais serú de até 7 (sete) dias, contados da data de recebimento da Ordem di.'

Compra / AutOlização de Fornecimento a ser emitida pela administraçno.

6.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até o:.! (dois) dias

úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão c<))\si<lerados como

inadimplemento contratual.

6.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do ohjdo tal qual estipulado no Termo di.' Referencia

será exclusiva does) servidor{es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a ('xecw;:üo do

processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme mt. 67 da Lei H.66ó/93.

6.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de (Il'urdo com as especificações estabelecidas llO

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a núo obser\'úncia dt'stas condic:ües, impiiearú na nào

aceitaçüo <lo mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclama\,<lo ou indeniz,u:üo por parte (Ia inadilllpll'nte.
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6.1.6 _ A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito scrú o acompanl�an!t�n.to d�l entl"l�ga. e a
confcrt'neia desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referencia. Caso o oh.\clo
esteja cm desacordo com as especificaçües contidas naqueles instrlllTIentos, será rejeitado o rccchinwnto do

mesmo. I. .

6.l.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão exall1inados quando formulados até o prazo Imite

do item 5.1.3.

6.2 - <,uanto ao recebimento: . " �
5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de vcrific<l,';í.o da conformidade com as especlfleat.;ot's

constantes do Termo de Referência e da proposta.
6.2.2 - Definitivamente, após a verificaçilo da conformidade com as c�;pccificações constantes do Terlllo dl'
Referência e da proposta, c sua consequente ê1ceitaç[lO, que se darú ati, os (cinco) dias úteis do recehimento

provisório. _.
6.2.;{ - Na hipótese de a verificação a que se n'fere o suhitl'm anterior não ser procedida dentro do pratu lIxado,
reputar-sc-á como realizada, conslllllando.. se o n�l'chimcnto definitivo no dia do esgotamento do prazo.
6.2-4 - A nota fiscal/futura que aprcsente incorrcções 1-icrú devolvida ,\ contratada para as devidas COlTt'\"{Il'S. Nl's:-'.t'

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá scr emitido após a referida cOITeçào.

6.2.!) - O recebimento dos materiais, em carútcr provisório ou ddinitivo, será realizado de segnnda a S{'xt<l-feira,

nos horários de 08:00hs às 12:00hs e de 1l1:oohs às lR:oohs.
6.2.0 - A Administração rejeitará, no todo on C111 palie, a entrega dos m:tlt'l'iais cm desacordo com as esprdtkaçües

técnicas exigidas.

6.2.7.' Em caso de troca do objeto a mesma de\-erú ser efetuada no enden't.;o do órg:lo ('ontratante.

6.:!.H - A Contratada deverá providendar a troca do objcto no pnl'l.o mnxirno de ')2 (dois) dias úteis dOI'(.'gistl"O da

ocorrência.

6.2.<) - A rejeição do objeto por estar cm desa<'ordo ('om as espl'cifkações, que vier a o{'orrer, não jllstifi�aní

possiY(�l atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sarH.:óes previstas.

6.:� - Os materiais deverão obede{'er a um cronograma de entrega, a partir dm; características que se apn's{'llIam

nos quantitativos discriminados na Ordem d<' Compra / Autorização de Fornecimento a ser l'lllitHia pl'1a

administração.

cLÁUSULA SÉTIMA. DAS CONDIÇÕES DO FORNECEDOR
7.1. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efl'luadas através de ordem de ('ompra/scl'dl.,'o,

emitida pela Unidade Administriv:1 solieitant<" contendo: o nO da Ata, o nonw da empresa, o oh.i<'to, a

especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.

7.2. Poderão tamhém ser firmados termos de {'ontratus decorientes d{'sta Ata de Rl'gistro de Preços, qUl' serào

tratados de forma autônoma c se submeterilo iguall1lente a todas as disposiçües <'onstantes da Ll'i 11(' R.o66/<Xt

inclusive quanto ús prorrogações, altera\,óe:-:: e l'cscisi)cs.

7.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contrataç:lo, nem mesmo II,IS quantidades

estimadas, podendo ocorrer licitf-lçõcs específicas para o o1J.idO, obtxleci<!a a legislação p('rtinellte, sendo

assegurada ao detentor do registro a prefer['ncia de fornecimentu, elll il�lIaldadc de cOlldil.;ões.

7-4. A ordem de compra/serviço serú encaminhada ao fornecedor que dl�\'crú assinn-la c devolvô�la ao Município

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data dll sctll'ecehimen':o.

7.5. Se o licitante com pre(;o registrado em prillH'im lugar recusar-se a assinar, I OrdcllI de compra/sl'lvil.'tJ, st-'1l1

prejuízo das respectivas sanções aplic;i\-eis, poc1{'rüo ser convocadus os demais licitantes classificados na liCit�lt'::IO,

respeitadas todas as condições, os preços e os prazos do primeiro classificado.

cLÁUSULA OITAVA - DAS CONDlCÕES DE PAGAMENTO 2
R.L - O pagamento será efetuado em até'30 (trinta) dias após o encaminhamento da ducl1menta�ão tratada !lestl' '-.
subitem, atlavés de crédito na Conta Bancúria elo fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:

I) Nota Fiscaljfatura discriminativa, em via única, devidamente ,-\utorizada pelo ordenador de despesas (pagll{'�s(')

e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Celiidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais {� a Dívida Ativa da lJniúo (I'(;FN), ('olll

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Ccrtifkac10 de Regularidade de FerrS, expedido pela (':lixa Econúmi('a Federal,

IV) CND emitida pela Senetaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

.l'"
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VI) CND emitida pela ,Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 1�-440/�o[1. . _
8.2 - l'\ão será efetnado qualquer pagamento ú CONTRATADA Clll caso de descnmpnmento das condt<.:oes til'

habilitação e qualificação exigidas neste termo. _ .

8.3 - É vedada a realiza\�ão de pagamento antes da entrega do objdo OH se o mesmo llau estiver de acordo com as

especificações deste instrumento. . ; '._
8-4 - Se o objeto não for executado conforme roncli,'ões deste termo, () pagamento ficara suspenso ate sua PXCCl1(.:ao

regular. . . _ . .
8.5 - Nenhum pagamento serã efetuado ii CONTRATADA, enquanto pendente de hqUldaçao, qualquer obngaçao
financeira decorrente de penalidade ou inatlimplôncia, sem que bso gere direito a reajustamento de preços.

cLÁUSULA NONA - DAS RESPONSAHlLlDADES DA CONTRATADA

<;1.1 - Executar o objeto em conformidade ('om as ('ondições deste inslrullll'lltO.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidadl' l'om as obriga,'ões assumidas. todas a

condi('ões de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

�.3 - 'Aceitar, nas mesmas condições l'ontratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao
estabelecido no �1°, do ar1. 65, da Lci Fedeml nO H.666jI993, t()mando-�e por ba�,e o valor contratual.

9-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamcntc à contratante ou a trl'ceiros. decorrentes da Slla culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeite de exclusão ou rcdw,:il.u dI' Slla

responsabilidade o fato de a contratante procedcl' à fisculiza,'ão ali acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a l'x('{'l1I:<1o

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência sodal, impostos, encargos sociais e oulras

providências, respondendo obrigatoriamtmte pdo fiel cumprimento das ll'is tralMlhistas e específicas dt, acidclltl's

do trabalho e legislação correlata, aplicávds ao p($soal empregadu na execução contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações (' os esclarecimentos que venham a ser solicitados pda contratante,

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipóh�se em qHe serão respondidas nu pra;1() dl' :!4

(vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objcto contratual que comprovadamente apresente c(mdiçôes de defeito 011 t'lll

desconformidade com as especificações deste tcrmo, no prazo fixado pelo Óq!)lo Contratante, contado da sua

notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do ohjcto, rcsponsabilizando-se pelo período ofl'rt'l'ido

em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos t'asos

das emhalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverãu ser suhstituídas pelo fornec('doL', ainda (jW' na

fase de análise/recehimento.

9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo tamhém regulamcnta<,,'ôes ou exce,'ücs específicas eomprovadanll'llte de

prática usual do mercado, deverão constar as condil.;óes de estot'agem, faixa de tl�mperatul'a. umidade, limilt�s e

posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais rl'l'umelldaçõcs do fahricante, se for o caso.

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessnrio c solicitado pela Unidade devem SCl' consideradas

ine1usive aquelas extras necessárias para a jll'Oteção durante tiS proccdimentos de emharque, dest'mharque ('
transporte.

9.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de apn'ndi'l.

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trahalho do Illenor de dezoito anos ('11l trahalho
noturno, perigoso ou insalubre.

9.1:� - Manter-se, durante todo o período de vigimcia do Contrato a ser firmado, 11m pn'posto i.tt't'ilo pela

Contratante, para representação da Contratada sempre qlH:' for Iw('essório e comunicando, por escrito, ii

Contratante qualquer mudança de enden�(:o ou telefone de contalo.

9.14 - Acatar as orientações da Contratanll', sujeitando-se a 1ll�lis ampla l' ll'lestrita fisl'ali'l.açao, )Hesl<Hltlo (JS\
esclarecimentos solicitados e atendendo ús redamações formul<lllas.

9.15 - Responsabilizar-se pela fiel execw;Jo do objeto contratual no pI..IZO estahelecido neste tel'mo.

9.16 - Entregar os materiais de acordo com o IMctU<ldo, não sendo aCl'ito, l'111 hipótpse alguma, produtos de marl',l
divers<l.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.1 - Solicitar a execução do ohjeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra j Autoriza(,'ii.o de
Pornecimento, após emissào de empenho.

. "
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10.2 _ Proporcionar à CONTRATADA todas as condições nec('ssúrias ao pleno cumprimente! das ohr.i)!,í.H,'ôes
decorrentes do objeto contratual, consoante estahelece a Lei Federal no R,()66/ 199] e suas altel'açoes postl'no�'l's ..
10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, atr�l\'és .de ::1<1 tl,nida.(lc ('�mpctente, podendo, em llt.'coLTt'l1cla,
solicitar providências da CONTRATADA, que atendera ou Jushftcara de llned1ato. _ .
10-4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da exec.uçao do o�J,eto eontratual.
10.5 - Efetuar os pagamentos devidos il CONTHATADA nas condH:o('s estabelecIdas neste I ermo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. . _

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTHATADA <Js dependi'neias do CONTRATANTE para a exeeuçau do

ohjeto contratual. ..
10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solICitados pelos empl'l'gados da

CONTRA'IADA.

l().9 - Devolver os materiais que não aprest..�ntar\.�m condições de sert'm utilizados. . .
10.10 - Solicitar a troca dos materiais denllddo,s mediante comunicação a ser feita pelo Setor de Almí>xarItado.
10.11 _ .. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fon1l'cimerJo dos materiais e inkrrompp\"

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente Ata de Registro de Prcços poderá sofrer alterações, ohedecidas as disposil;ões eontidas no artig,o ()�)

da Lei nO 8.666, de 199:3 e as disposições do Decreto Municipal nO :J.fllJ7/:1.01:3, 0:-; de junho de :1.01:i.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços puL1erá ser eaneelada de pleno direito, nas seguintes situH,líes:

12.1.1. Pelo MUNICipIO:
a) Quando o fornecedor descumprir as condi\:ões da Ata de Registro de Preços;

h) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ati illstrLlInt�nto equivaleLlte, no prazo

estabelecido pela Administraç'ão, sem jt!stifitatiya aceitável;

c) Quando o fornecedor não assinar ° contrato no prazo estabelecido;

d) Quando o fornecedor não acdtar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de estt.� se tornar superiur £tqlldes

praticados no mercado;

e) Quando o fornecedor der causa a rescis�o administrativa do contrato decorrente deste Rt�gistro de Pn�,(Js, tlds

hipóteses previstas nos incisos de I a Xli e XVlI do aItigo 78 da l.ei 8.666/'J:l;

f) Em qualquer hipótese de incxecução total ou pardal do contrato decorrente deste Registro;

12.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, eompro\'ando estar impossihilitado de cumprir as exigêneias desta Ata de

Registro de Prc\'os;

b) ()uando comprovada a oeol'l'ência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV (' XVI, da Ll'j \

Federal 8.666/9:1.

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e ao da Lt..i de Licita,(}cs.

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, () fornecedor será informado por COl'l'cspondênda com aviso de

rccehimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

1:1..4. No caso de ser ignorado, incerto ou inaeessível o enderel,'o do fOI"llcccdor, a eOllllllli<.'"l(;ÜO scrú ft.'ita por

publicação no afixação do tlanelógrafo ela Comissão de Licita,'ào uu cm ,Jornal de Circulação Lot'al; pelo nWllos

lima \'t'Z, considerando-se eancelado o pre<;o rpgistrado a partir da última lHlhlicH.;ão.

12.5. A solieitaçào do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não Sl�r <teeita pelo MUllicípio,

facultando-se à esta, neste caso, a aplieaç;1o das penalidades previstas nesta Ata.

12 ..').1, Não poderá haver cancelamento do registro t.�nqllanto pendente a eXl�('u<;ãcl de erviço já autorizado.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor.

12.7. Caso ° MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a scu exclusivo critério, ptlderú

suspender a sua execução c/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a

condição contratual infringida.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por palie do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, scrão aplicadas, scm prejuízo das sanções pl'e\'Ístas

na Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

13.1,1, Se o fornecedor ensejar o retardamento da realização de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do fornecimento, compmiar-se de modo inidôneo OlL ('Oficter fraude fis('al, ficará impedido de

[
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licitar e contratar com o Município de Quixeramollim e será dl�seredenciado no �adastro da Prefeitura (�l'
Quixeramobim pelo prazo de até 5 (einco) anos, sem prejuízo dr. aplil'a�ií.o das seguintes multas e das dl�maJS

cominacõcs legais:

}- Mult;:; de até 20% (vinte por cento) sol;re n valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa p-xigicla;

h) Não manter a proposta;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;. _ .

1:3.1.:!. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do lwdido, por dia de atraso na exeeuçao do oh.Jeto,
contados do recebimento da ordem de serviço, caso seja infeliol' a ;lO (trinta) dias;

1:3.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ii exe('uçü(� dos servi<:;:os, ÚS
atividades da administração, desdt� que não caib" a aplicação de �;i1I1\,ào mais grave, ou descumprimento por palit'

do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Pret,.os, no l'untrato ou

em outros documentos que o complenwntem, não abrangidas 110S Sllhitens anteriores, serào aplkadas, Sf'111
prejuízo da.s demais sanções previstas na Lei nO H.666/93, alh'J'Uda {' C'onsolidada, e na Lei nO 1O.5:!O/O:!, as

seguintes penas:

13.2.1. Adveltêneia;

1:�.2..2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vintt.. por cento) sohr(' o valor objeto da ordem de st'l"Vit,'o, Oll do \,;1101'

global máximo da ata ou do contrato, conforme u caso;

1:�.3, O valor da multa aplicada deverú ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de AlTl'l'ildat,'ão Municipal - DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento ii (1I11� ()

licitante fizer jus.

1:1.::3.2. Em caso de inexistência ou insufil'il�nda de crédito do lieitantc, () valor devido será {'ohrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ath'<\ do Município e cobrado mediante processo de t'xeclll:ão fis('al.

com os encargos correspondentes.

l:JA. As pmtcs se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos R6 a 88 da Lei Federal n.o H.hÚh/l):�,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

cLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS I'ENAIS

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/9:3 sedo

prevista, sem prejuÍzo das demais comi nações aplicáveis.

ubjeto de processu judicial na forma h.'g,alJll�'lltt'

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotat,'oes on:an1l'ntúrias

específicas da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, dt'venc1o as mesmas serem informadas

quando da realização da contratação.

cLÁUSULA DEZESSEIS - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pmlerá t;el' utilizada peb Secretaria de .

na condi<,'ão de ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas demais Unidadt's Administréltivas, ambas, da l'n.. ft'itura
Municipal de , na condiçãu de ÓRGÃOS PARTICIPANTES, (' por qualquer oulro órgão ou entidade da

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órg;:l()
Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem.

16.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Pret,'os, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria de da Prefeitura Munidpal

de , que indieará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados.

16.:5- Caberá a empresa adjl1dicatária beneficiária da Ata de Registro de Prc<,�os, observada as ('ondi<.:("{�S nda

estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitativos rcgislrados cm

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anlPriormente assumidas.

16-4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Prc\,os de que trata este subitem, 011 �)eja, das

adesões, nno podcrno exceder, por órgão ou entidade interessada a S09'é1 (cinquenta por ccnto) dos quantitativos

dos itens constantes no instrumento convocatório c registrados na ata de registro de prt.\o para o CJl'gao

gerenciador e órgãos palticipantes na forma em que estabelece o DCcL'eto Federal nO 7R9�/ 1:{, a1t('ralio p('Jo

Decreto nO 9488/2018.
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16.5- () quantitativo decorrente das adesôes ú ata de registro de pn�ços núo podel'ú exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item re�istrado na ata de registro de prt:'ços para o órgào gerenciador e órgillls

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.5.1- Para as microempresas e empl'rsas de peqwmo porte e eoopcr:.ltivas enquadradas no mtigo :14 da Lei nU
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valo I' da contratação pretendida pdo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para fi órgão gel'enciador e participantes ou já

destinadas à aderentes anteriores, não ultl'apaSSl� o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdào Teu nO

2957/2011 - PJ.
16.6- A existência de preços registrados não ohriga aos órgãos ou entidades Pat1icipantes, a adquirir o uhjl'to

licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao benefidário

do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

16.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relati\'os � cohrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, ohservada a ampla defesa e o contraditório,

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratnais, l�m relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gCl'cnciador.

16.8. Após a autorização do órgão gcrenciador, o órgão não participante devcrá eíctivar a contratac;ão solicitada em

até <)0 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Prc{;os.

l6.8.1. Caberá ao órgào gerenciador autorizar, excepcional e justificadamcnte, a prorroga'.;i'í.o do prazo para

efetivaçào da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde qne solicitada pelo órgão não paJ1icípantc.

cLÁUSULA DEZESSETE • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A" paltes ficam, ainda, ac1stritas às seguintes disposições:

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessúrias Sl�l'flo registradas por intermédio de luvratura de termo

aditivo a presente ata de Registro de Preços.

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregüo Eletrônica que lhe deli origem e seus anexos, e as

propostas das cmpn'sas classificadas por item.

17.1.3. É vedado céHldonar ou utilizar ° contrato dl'cOlTcnte do presente registro para qualquer opera<:ão

financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo SH da

Lei n.o 8.666/93. alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com reftrência aos eneargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfcre ao

MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o ohjeto do contrato ou restringir a

regularização e o uso dos bens pela Administração.

17.4. O contratado, na execução do fornecimpnto, sem prejuízo das responsahilidades contratuais (� legais, nào

poderá subcontratar pmies do contrato sem a expressa é.mtol'izat.;ão (la Administração.

cLÁUSULA DEZOITO. DO FORO

18.1. Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer das lIlH'stilt's

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualiticados a seguir, os quais firmam o comprolnisso de zelar pelo

fiel cumprimento das Sllas cláusulas e condições.

Signatários:

Qtlixeramohim-CE, __ de ., de 2.020.

Órgüo Gestor

N�'::::�����] __cc_a_rg_,_,--1--------(-;[:.-
CPFRepresentante .al'go

.- -- -----'---

Detentores do

Reg. de Preços
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TESTEMUNHAS:

1. CPF: _

2.___ _ CPF: _

',1
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __��_

RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMEN1ÁIUA INTERESSADA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

ORDENADOR DE DESPESAS: FERNANDO RONNY DE FREITAS OLIVEIRA
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ._

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS

IIl. RAZÃo SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

E.MAIL:

REPRESENTANTE: RG: CPF:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

'",
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ANEXO III À ATA UE REGISTRO DE PREÇOS N° "_�""_

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:__j_/_�

Este documento é palte integrante da Ata de' RCf',istro de Prc\,os nO , celebrada entre {) MUNICÍPIO DE
QlJIXERAMOBIM e as Empresas el'jos pre,os estão a seguir rt'gistrados por item, em tilee :i realização do
PRE(;ÀO ELETRÔNICO N° � _

Itens

LICITANTE VENCEDOR " __"" CNPJ "_" _

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. RI\;

IJNIT

R$TüTAL

1 Descric.:ilo do item

VALOI( (;LOBAL R$
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ANEXO 10

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM !'

PREI'EITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CEARA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE E A

EMPRESA: PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DEClARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMO!JIM-CEARÁ, pessoa jllrídiea de direíto públíeo íntl'l'Ilo, inscrita

no CNPJ(MF) , através da Secretaria de • com sede à Rua

N0 Bairro: , na cidade IIe QUIXERAMOBIM, Estado do Cearú, CEI':

=-=-�=--neste ato-;:-�presentadil 'pelo (ii) ()nlenildor (a) de Despesas ola) Sr(a). ,
hrasileiro(a), • inscrito no CPF/MF sob o nO .". • doravante denominado

CONTRATANTE e a Empresa . __, . ._� ,' insclita no CNP,J soh {) nO

______________• com sede à Rua __. . .____ nO

Bairro: • na cidade • Estado do > nesk <I to reprl'senlada por

. .__. (nacionalidade), inscrito no CPF/MF sob o nO . , doravante denominada

CONTRATADA resolvem te1ebrar () presenh' contrato oriundo de negociação comercial firmada atl';WI�S do

PREGÃO ELETRÔNICO N" ._I /PERP, o que fazem mediante as dúuslllas e condi�ões a se�lIir

est,llwlend;\s:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal nO H.666/9:-3, de :ll de junho de 1l)0:�,

demilis alterações. nos termos do Pregão ELETRÔNICO no 1� /PERP, devidament(' homolo�ada pelo

(a) Ordenador (a) de despesas, com base na proposta da CONTRATADA, tod"s parI<' inte�ralll(' clesl<' ('ontralo

independente de transcrição.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.<' REGISTRO DE PREÇO PATA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE GÉNEROS

ALIMENTÍCIOS PARA O FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DESTE
MUNICÍPIO, conforme abaixo:

llI.r Lote:

Itens ESPECIFICAÇÃO

Descrição do item

MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT R$TOT!\L

VALOR GLOBAL RS

cLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR CONTRATUAL:
:J.1. O valor glohal do presente eontrato é de RS ( J.

:-3.2. No valor acima estipulado já estão inc1t1�os todas as taxas, encargos, impostos, fretes, seguros, para a entre,!:!,a

dos bens no Município de QUIXERAMOBIM t' demais despesas inerentes a execução dos scrvit..os na cidade de

QUlXERAMOBIM - CE.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÉNCIA DO CONTRATO:
4.1. () prazo de validade do contrato será até _ de de , a contar da data de assinatura dl'ste

instrumento, podendo ser prorrogado, na forma do Art. fi7, da Lei £iederal 8.6ó6/9:-3 e suas demais altera,'ô(,s.

cLÁUSULA QUINTA - DA DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS.
5.1 - Quanto <l entrega:
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5. L 1 - ():, materiais deverão ser

instrumento, no local indicado na

administração.

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 7 (sete) dias, contados da data de recebimento da Ordem de

Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

f).l.:� - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fOltuito, desde que justificados até 0:1 (dois) dias

úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados COlHO

inadimplemento contl'atual.

[).1-4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipuli.ldo no Termo de Referêneia

serú exclusiva does) scrvidor(es) alltorizado(s) pelo órgão Contri.ltante, encarn�gado de acompanhar a execução do

proccsso de entrega e recebimento do objeto eontratual, conformc <llt. 67 da Lei R.666/93.

f).1.5 - Os materiais devcrão ser entrc�ues rigorosamente de acordo com as especificações cstabl'lecidas no

prcs{'nte termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não obscl'vtmcia destas condiçôes, implicará na não

aceitaçào do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

f).1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo pl'Opósito será o acompanhamento da entreget e a

conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços c no Tcrmo de Referência. Caso o objeto

esteja em desacordo com as cspecifieaçiks contidas naquelt.'s instrumentos, ,,,,crú rejeitado () rt.'cehill1cnto do

mesmo.

S.l.7 - Os pedidos dc prorrogação de prazo d(� entrega só scrilo examinados quando formulados att' o prazo limite

do item 5.1.3.

5.2 - Quanto ao recebimento:

.'l.:!.1 - Prm;soriamcntc, a pmtir da entrega, para efeito de verificação da conformidade ('om as l'spel'itkações

constantes do Termo de Referência e da pmposta.

5.2.:.!. - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as éspccifieações constantes do Termo de

Reícrlmcia e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

prOVisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser [>I"()ccdida dentro do prazo fixado,

reputar-se-ú como realizada, consumando-se o rccebimento definitivo no dia do esgotamcnto do prazo.

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratmb para as devidas corret,'()t.'s. N('sse

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a refcrida correção.

5.2.5 - O recebimento dos materiais, em carMeI' provisório ati definitivo, será n�alizado de segunda a sexta-feira,

nos llOr{lrios de 08:oohs às 12:00hs e de 14:oohs às lR:oohs.

S.:.!.ó - A Administração rejeitará, no todo ou Cln parte, a entrega dos materiais cm desill'onlo com as t'specifit'ac:õcs

técnicas exigidas .

.'l.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverú SCI' efctuada nu t'ntlercço do órgão contratante.

5.2.R - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo múxin10 de 02 (dois) dias úteis do registrt> da

ocorrência.

S.2.q - A r�jeição do objeto por estar em desacordo com as cspedficações, que vier a ocorrer, não justificará

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas. \

5.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que S\.' apn'�l'l1talll ,

nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autoriza�ã() de Fornet'inwnto a ser t'mitida pela .

administt'ação.

entregues em conformidade com

Ordem de Compra / Autorização

as especificações

de Fornecimento

estahelecidas (lPstt.'

a ser emitida pt'la

cLÁUSUlA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
6.1 A<; despesas decorrentes da contratação correrno por conta, dos r('cursos oriundos do Tesouro Municipal, sol>

as dotações orçamentarias nO: ._ e elemcnto de despesas nO: , Fonte de

Recurso: _

cLÁUSUlA SETIMA- DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:
7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da dat:l limite para a apresentação tbs

propostas.

7.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da AR!' e mediante solieita�ã() da contratada, (JS

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice económico do INPC

- Índice Nacional de Prcços ao Consumidor do IllGE, ou outro índice em vigor, {'aso esse seja extinto,
exclusivamente para as ohrigações iniciadas após ii ot.'orrência da illlualidadl'.

7.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de llm ane será ('ontado a partir dos t,feitos

financeiros do último reajuste.

','I
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7.1.:3 - No caso de atraso ou não di\'ulga,�ão do índice de l'eajustamento, o CONTRATANTE pa�al'á Ú
CONTRATADA a impOltância calculada pela última variação conhecida, liquidantlo a diferenc,:a correspondente tão

logo seja divulgado o índice definitivo. FÍl:a a CONTRATADA obrigada a apl"escrtar memória de cálculo rl+el"entL'

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.1.4 � Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dt'finiti\'o.

7.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotaclo, em substituição, o que vier a ser determinado pela legisla(;ão então em vigor.

7.1.6 - Na ausência de previsão legal quunto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos impre\isíveis, ou previsíveis, porém de consequênt'ias incalclllávei.s,

retardadores ou impeditivos da ex('cução do ajustado, ou ainda, cm caso de força maior, caso fOl1uito ou fato do

príncipe, configurando área económica extraordinária e extral'ontratual, poderá, Illl'dialltl' procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a l"e1al.;ào que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada c a retrihuição da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, ohjetivando a manutenção do equilíbrio el'onómil'o-finanl'eiro inicial do contrato,

na forma do aItigo 65, II, "d" da Lei Federal nO 8.66ú/9:-J, a1t(�l'ada l' consolidada.

7.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverú demonstrar analiticamente a varia�'ão dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verifieação de sua ,'iahilidade c/ou neeessidade.

cLÁUSUlA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
8.1 - O pagamento será efetuado em até :JO (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratadi.\ neste

subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou atrav{'s de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo /)r�lenador de despesas (pague-se)

e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Celtidiio Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a DÍ\'ida Ativi.l da União lPGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

llI) CRI' - Celtitieado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Eeonômiea Federal,

IV) CND emitida pela Seeretmia da Fazenda Estadnal, J7

V) CNI) t�mitida pelo município domiciliado, e, - "'"

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da L"i NU. 1".440/"011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das eondh,.ôes (h�

hahilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento nntes da entrega do o1>jl..'to ou se o mesmo não esti\'cr dp acordo com as
especificações deste instrumento.

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste tcrmo, o pagamento ficará suspenso até slIa cxccll<.;ào

regular.

H . .') - Nenhum pagamento será efetuado " CONTRATADA, enqnanto pendente de liquidação, qnalquer obriga,.;,,,

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito.l reajustamento de prCt.:os.

cLÁUSUlA NONA - DAS RESPONSAIHLIDADES nA CONTRATADA

9.1 - Executar o objeto cm conformidade com as condiçôes deste instrulllellto.

9.2 - Manter durante toda a execução eontratual, cm compatibilidade com as obri�ações assumidas, todas a

condi�ões de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabeleeido no �Io, do mt. 6.'), da Lei Federal nO H.666/1993, tomando-se pO!' ha,'e o valor contratual.

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamcnte à contratante ou a tt'ITeiros, decorrentes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão Oll redue;ão dl' sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 � Responder por todas as despesas diretas c indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a ex('ell,'ão

contratual, ine1l1sive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais t' outras

}ll'ovidéncias, respondendo ohl'i,!?,atorialllcntc pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e espl'cíficas cll' acidentes

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

1.\1
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9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham �: ser solicita(�os pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caI'Mel' técnico, hipótese cm que serão respondIdas no prazo de �4

(yinte e quatro) horas. . _ ..

<).7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamcnte apn;sente condH:oes de defeito ali cm
desconformidade com as especificações deste termu, no prazo fixado pelo Orgão Contratantl', ('ontado da sua

notificação. , ..
9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condil.;ões de garantia do objcto, responsabilizando-se pelo penodo oten'l'ldo

cm sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

().9 � Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da açào da luz, poeira e umidade, sendo que, nos casos

das embalagens apresentarem violação de qlwlquer espécie, de\'criío ser sllbstitnídas pl'1o fornecedor, ainda (jtl(' llíl

fase de análise/recebimento.

9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exc(','oes esp('eíficas compro"adamente de
prática usual do mercado, deverão constar as condições de estucagem, faixa de temperatura, umidade, limites ('

posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fahricante, se for () castJ.

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade deVl�m ser considcradas

inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os pl'Oc('dimentos de embarque, desemharque l'

transpolte.

<).12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exccto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabnlho do menor de dezoito anos em tra1Jalho

noturno, perigoso ou insalubre.

9.1:� - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a S('I' firmado, um preposto aceito lwla

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessúrio e comunicando, por escrito, .ú

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato.

9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e in estrita fiscalização, pl'l'stando os-\

esdarecimentos solicitados e atendendo às redamac,'ões formuladas.

9.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estahelecido neste termo. . "

9.16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de marca

diversa.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da cmissão de Ordem de Compra / Autoriza(:üo de

Fornecimento, após emissão de empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condi,oes nccessúrias ao pleno cumprimento das olH"i�aç()es

decorrentes do objcto contratual, consoante estnbelece a Lei Fedl'l'al no 8.6('6jl()93 c suas altel'açôcs posteriores.

lO.:} - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de �ua unidade competente, podendo, em dl'('OlTênl'ia,

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá 011 justificará (le imediato.

10.4 - Notificar a CONTRATADA de quakll1er irregularidade decol'rente da exeuI,ão do objcto contratual.

lO.;') - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condi,ões estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas cm lei c neste instrumento.

LO.? - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dept'nd�ll('ias do CONTRATANTE para a l'XCl'tIC;i.lO dn

objeto contratual.

lo.H- Prestnl' as Informações c os csclarccimentos que \'enham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.<) �, Devulver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizado�.

10.10 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feit a pelo Setor de Almoxarifado.

10.11 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irl'egularidade no fornecimento dos materiais e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALI7AÇÃO:
11.1 - A fiscalização does) contrnto{s) decorrente(s) da ARP será exercida por um representante da Contratante, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar dt'n("ia à

Administração, de acordo com o estahclecido no a1'1. 67, da Lei Federal nO H.666/1gC,.>:I, a scr informado L'

designado para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

11.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem n�duz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante tercciros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ti�cnicas, vícios n�dihiti)rios,

t., I
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ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nãu implica l'm
corresponsabilidadc dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade l,'om o art. 70, da Lei 8.óóó/199:�.

11.3 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por sl�rvidor dt'signado, o qual de"t'l'á atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a tipl e correta entre�a para fins de pagamento.

11.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer mHterial qlW não estl'ja de acordo
com as exigências drste termo, bem c(;mo, determinar prazo para substitlliç<io do material eventualnwnte fora de

especific<-!,'ão.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA:
12.1. Todo O objeto licitado deverá ter a garanti:l e validadl�, contra adllltpl'ação, falSificação ou outros que possa

provocar defeitos quanto ao seu uso de acordo l'om (1 Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES:

13.1. .\ CONTRATADA sujeitar-se-ú, em caso de inadimplência de sllas obl'iga<:llt'S, sem prejuÍzo de

responsabilich1de civil e criminal, as seguintes san<.:ões administrativas:

I. Advertência; quando descumptir qualquer dáusLlia do contrato, inclusive quanto ao prazo oe ext'l'w)10.

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos pl'aZOS de entrega das presta,'ão de tontas ou

relatórios aos órgãos de eontrole externo ou pr�lzPs determinados pela Administração para a pntn'ga do oiJjt'to

licitado;

III. Multa de 2.0f){) (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado e n<1o executado, no l'aso de inpxt'('lIi:;lo loLal OH

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinz(') dias ('urridos. ('untados da l'ofl1ulliC';l(,:ão

oficial, sem embargo de indenização dos pl'l�juízos, pon'('lltllr<l caus,HL,s ii Pn'feitura MUllieipai de

QUIXERAMOBIM, pela não execução parcial Oll total do eontrato.

13.2. Ficará irr.pedida de licitar e de contratar com a Administra<:ão Pública, lF::lo prazo de até o::> (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação c de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da pUllil:üo

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade quc aplicou a penalidade, a licitante l.pU�

convocada dentro do prazo de validade da sua pl'Oposta, deixar de elltregar a docllmentação exigida para o certame

ou apresentar documentaçfío falsa, ensejar o retardamento da expl'u,'ÜO do seu objeto, nüo mantiver a proposta, i

falhar ou fraudar na execução do o1>jeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou conwtcr fraude fiscal. - \,

13.:{. As sanções previstas na alínea I do suhitl�m 16.1 e suhitem lü.:2 deste item poderão ser aplicadas junlallll'lü('

com ilS doa alíneas 11 e III do subitem 15.1, facultada ii defesa próvia do interessado, no respel'livfi prut.t'SStl, no

pr;:rw de 05 (cinco) dias úteis.

13.4. Se a multa for de \'a10r superior ao \'alur da Nota de Empenho, além da lwrda d(�stc, n'spollllcrá a t'lllprpsa

vencedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagan1Pnt{l� devidos lwla Administração 011, qua;ldo for o

caso {'obrada jlldicialmente;

13.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedorps de Bens e Sl'l'\'i<;os da

Prefpitura Municipal de QUIXERAMOBIM, da respectiva empl'l'sa, c no caso de slIslwnsfío de licitar, o licitante

dcverá ser d(''scredenciado por igual período, Sl'lll pr('juízo das multa�: ))l'c\'istas no edital e das dpJnais comimlções

legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:

14.1. O contrato pod('rá ser rescindido, indepl.ntlcntcmente de qualquer intl'rpelação judicial ou (,'xtrajuc!i('iai se ,I

contratada:

a) Paralisar a execução do objeto lieitado por UIll período supel'iur a :iO (trinta) dL.ls;

b) Executar o ohjeto licitado em desacordo ('om as especificações do Termo d(' Rerel'êllda e Proposta de preços.

e) Nilo cumprir ou cumprir irregularmente as dáusulas contratuais ou a legishl,'ão vigente;

<I) Cometer reiterados erros na execução deste contrato;

e) Entrar em concordata, falência ali dissolu<:ão, ou recair no processo de insolvênl'ia sobre qualquer de Sel!S

dirigentes.

14.:1. Declarada a resc!sao contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item ant('rior, a

eontratada receberá exclusivamente o pagamento do objeto licitado entregue e atestados, d('duzilio o valur

correspondente as multas porventura existcnt('s.

14':�. Não caberá à contratada indenizaç�lO de qualquer espécie seja ii que título for, se (J l'fJ!ltl'ato \'in a St'r

reseindido em decorrôneia de descumprimento das normas nele estabelecidas.
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Cumi:;:;ao de I.lcil<lÇHCJ

14-4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre dl'eisüu da
Administração, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito til' redam;H:ão ou illdeniz�\(;ào a qualqul'r

título, garantindo-lhe apenas, o pagamento do objeto licitado executado e devidamente atestado l' l't'cehido,

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
lS.l. Fira eleito o foro da Comarca de Quixcl'amobim-Ceará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilt>giado que seja para dirimir quaisqucl' dúvidas ou litígios oriundos da cxcl'lH,,'ão deste contrato.

E, pOI' estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 0:1 (duas) vias de igual teor e forma, na pn.'sell<,:"

das testemunhas abaixo noml'aclas, para stlltir seus efeitos legais.

QUIXERAMOBIM - CE,_. de de 2020.

XXXXXXXXXXXXXXXX

ORDENADORA DE DESPESAS DA

SECRETARIA DE _

CONTRATANTE

CONTRATAI lA

TESTEMUNIIAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPP:
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